
Gol  apresenta  proposta  de
acordo para ação de redução
de força de trabalho
Em reunião realizada nesta sexta-feira (7) com o SNA, a Gol
Linhas Aéreas apresentou uma proposta para um possível acordo
referente  à  ação  coletiva  movida  pelo  sindicato  sobre  a
redução de força de trabalho ocorrida na empresa em 2012.
A companhia oferece um montante de R$ 10,2 milhões. Os valores
individuais a serem distribuídos aos tripulantes beneficiados
serão definidos detalhadamente depois do fechamento das listas
completas dos que têm direito.

Com relação aos aeronautas que têm ações individuais contra a
empresa,  a  Gol  propõe  que  estariam  abarcados  no  eventual
acordo aqueles cujas ações ainda não transitaram em julgado.
Nestas ações, o aeronauta poderia desta forma escolher entre o
acordo  ou  o  prosseguimento  de  sua  ação  individual  o  SNA
solicitou a comprovação do andamento de todas as ações.

Lembramos também que existe um entendimento da Justiça de que
não deverão estar abrangidos na proposta os tripulantes que se
enquadram em PDV (Programa de Demissão Voluntária), os que
pediram  demissão,  os  falecidos,  os  dispensados  por  justa
causa, os que tiveram rescisões que ocorreram fora do período
de redução de força (por exemplo: 2013) e os que perderam a
carteira funcional definitivamente.

Quanto às recontratações, a empresa se posicionou dizendo que
isso não está no escopo do acordo proposto. Porém, após as
ponderações do SNA, afirmou que vai avaliar novamente e será
uma marcada uma reunião conjunta com a vice-presidência da
empresa para análise aprofundada deste ponto.

Em relação ao retorno à CIF anterior, a empresa concordou,
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ficando pendente a possibilidade de retorno à data de admissão
anterior,  ponto  que  também  será  analisado  até  a  próxima
reunião.

Assim que os termos estiverem finalizados, a proposta será
levada para deliberação em assembleia.

O departamento jurídico do SNA fica à disposição pelo telefone
(11) 5090-5100, pelo e-mail [email protected]org.br ou pelo
Whatsapp 11 95375-0095 (somente para associados).

Associe-se ao SNA
Via site: https://tinyurl.com/sna-associe-se
Via Whatsapp: 21 98702-6770
Via app: SNA no Google Play ou Apple Store
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